
 

 

 

 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO  

 

PROCESSO  TC-13.325/12 
Interessado:    Secretaria de Estado da Administração.  
Assunto:        Pregão Presencial  nº 230/12 – Contratação de empresa para prestação 

de serviços em aeronave.  
Decisão:             Regularidade com ressalvas. Arquivamento.  
 
 

A C Ó R D Ã O    AC2 - TC - 02078/12 

 
RELATÓRIO 

 
 
Tratam os presentes autos  de exame do Pregão Presencial nº 230/12,  realizado pela 
Secretaria de Estado da Administração,  objetivando a contratação de empresa,  
mediante registro de preços,  para prestação de serviços de controle técnico, 
manutenção preventiva e corretiva de aeronave, com fornecimento de peças, 
componentes e acessórios,  no valor total de R$ 1.300.00,00, sagrando-se vencedor do 
certame a empresa VOETUR TAXI AEREO LTDA. 
Analisando o feito, a Auditoria deu por falta  da Ata de Registro de Preços  devidamente 
publicada  e verificou que a licitação  foi aberta antes da data prevista no comunicado 
publicado.  
Citada,  na forma regimental, a Sra. Livânia Maria da Silva Farias apresentou cópia da ata 
de Registro de Preços,  remanescendo a falha  referente à abertura da licitação antes da 
data prevista.  
Ao final, o Órgão Auditor  opinou pelo julgamento regular com ressalvas,  do 
procedimento em apreço, uma vez que não houve impugnação de nenhum dos 
interessados. 
Os autos não  foram ao Ministério Público Contas  para emissão de Parecer. 
 

PARECER DO MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TRIBUNAL 
 
Oral, na sessão, pela regularidade do Pregão Presencial nº 230/12 e da Ata de Registro de 
Preços. 
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VOTO DO RELATOR 

 
 

O Relator vota  pela:  

a) Regularidade com ressalvas do Pregão Presencial nº 230/12  e da Ata de Registro de 
Preços , quanto ao aspecto formal;  

b) Determinação à Auditoria  para acompanhar a execução do contrato  nas contas  da 
Secretaria da Administração,  exercício de 2012; 

c) Arquivamento destes autos. 

 
 
 

DECISÃO DA 2ª CÂMARA DO TCE-PB 
 
Vistos, relatados e discutidos os autos do processo  supra indicado e 

considerando o Relatório da Auditoria e do Parecer oral do Ministério Público 

junto ao Tribunal, os membros da 2a Câmara do TRIBU NAL DE CONTAS DO 

ESTADO DA PARAÍBA, na sessão realizada nesta data, ACORDAM em: 

 

a) Julgar regular com ressalvas o Pregão Presencial  nº 230/12 e da Ata de 

Registro de Preços, quanto ao aspecto formal; 

b) Determinar à Auditoria para acompanhar a execuçã o do contrato nas contas 

da Secretaria da Administração, exercício de 2012; 

c) Arquivar estes autos.  
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Publique-se, registre-se, intime-se e cumpra-se. 
Sala das Sessões da 2ª Câmara do TCE-PB – Mini Plenário Conselheiro Adeilton Coêlho Costa. 

João Pessoa, 11 de dezembro de 2012. 

 

 

_______________________________________________________ 
Conselheiro Arnóbio Alves Viana - Presidente da 2ª Câmara 

 
 
 
 
 
 

_______________________________________________________ 
Conselheiro Nominando Diniz – Relator 

 
 
 
 
 
 

_______________________________________________________ 
Representante do Ministério Público junto ao Tribunal 
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